
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPETININGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Departamento de Gestão de Suprimentos e Contratos 

Praça dos Três Poderes, nº.: 1000 – Jardim Marabá – CEP: 18.213-545 

Tel. (15) 3376-9552 – Fax (15) 3376-9640 

 

________ ESTADO DE SÃO PAULO ________  

 

1 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO  DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 123/2015. PROCESSO 

Nº. 213/2015. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A RELAÇÃO MUNICIPAL DE 

MEDICAMENTO (LISTA REMUME) - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

Fica o presente edital retificado nos seguintes termos: 

Onde – lê:   

Anexo II – Cota reservada, nos termos do art. 48, inc. III da Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/14); 

 

Leia-se:  

Anexo II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Onde – lê: 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Leia-se:  

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ficam excluídos deste certame os termos:  

 

2.2.6 - Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14. (Atenção: excluir este item sempre que a licitação não se destinar 

exclusivamente às ME ou EPP, nos termos do art.48, I, da Lei nº 123/06)- em 

a página 03 (três)do referido edital; 

d) que não apresentarem as amostras conforme descrito no anexo I deste 

edital em a página 07 (sete)do referido edital; 

 

 

3–A presente retificação estará disponibilizada no site: 

www.portal.itapetininga.sp.gov.br/licitacao no tópico da modalidade Pregão 

Presencial. 

 

Itapetininga, 20 de agosto de 2015. 

 

 

 

PAULO CESAR DE PROENÇA WEISS 

PREGOEIRO  

Local: _______________________, _____ de _________________ de 2015. 

 

Nome por Extenso: _______________________________ 

 

RG. n.º: ______________________________ 

 

____________________________________________________________________________

________________ 

ASSINATURA/CARIMBO  

FAVOR RETORNAR FAX COMPROVANDO O RECEBIMENTO DESTE ESCLARECIMENTO ATRAVÉS DO 

NÚMERO (15) 3376-9640 OU PELO E-MAIL: pregao@itapetininga.sp.gov.br 


